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o INSTITUTo »r rnorrçÀo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAANI.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Leina3.785de24deJulhode)01).expedeapresentc
Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Petróleo BraSileiro S.A - PETROBRAS .

ENDEREÇo eARA coRREspo,.-oÊncl.q: Av. Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez de
Novembro. Manaus-AM.

CNPJ/CPF.33.000.167/1 1'19-57 INSCRTÇÃoEsraotrL: 04.105.038:0

Fore: (92) 3627-0205 FA\:

REGrsrRo No IPAAM: 0904.2323 PRocEsso Ne: 1347012024-76

ArrvrDADE: Peíuraçáo de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: BOGPM - Base de OperaçÕes Geólogo Pedro de Moura

- Província de Urucu, nas coordenadas geográficas 04"52'0,411'S e 65"'18'0,772"0,
município de Coari-AM.

FTNALTD.ÀDE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorENCrALPoLrrrDoR/DECRADloon:Médio Ponrr:Excepcional

PRÂzo DE vALTDADE DESTA Ltctlrçl: 30 otls.

. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou condições constantes no versot cujo t|io
cumprimento/ateodimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidsdes prer istas em normas.

. E stâ licen çâ não compror a nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de dom Ín io do imó\ el,

. Estâ licençâ dere permanecer ns locslizrçâo da atiridâde e exposta de formâ risi\el lfrente e rerso).

Manaus-AM, 07FEVãI5
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 028/2025

- www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'028/2025

1 . O pedido rie licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A soli'citação da ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do vencimento.
conforme art23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo,concedida com base nas informações constantes no
, processo n'. 1347012024-76.

4. Tdda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação de residuos

gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entomo §BR n' 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
1 I . Após a conclusão da obra do poço. apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos. históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

13. A cota da boca do poço deve estar acima do rrível máximo histórico de inundagão da
sua localização (Art.17 da Resolução 001/7ü6 do CERH)


